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EMENDA ___________

Modifique-se o art. 27 do Projeto de Lei nº 5296/2005, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 27.  A avaliação externa será efetuada pelo órgão regulador dos serviços, a quem cabe apreciar
e aprovar o RAQS.”

JUSTIFICATIVA

A avaliação da prestação dos serviços é função direta da sua regulação, portanto, tal avaliação deve ser efetuada
por aquele que tem competência e responsabilidade, inclusive poder de polícia para tal, que é o órgão regulador,
definido pelo titular dos serviços.

Sala da Sessão, em           de                      de 2005.
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